
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.584.957 - SC (2016/0035638-9)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : MÜLLER COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA 
ADVOGADO : GABRIELA ALTHOFF MULLER E OUTRO(S) - SC036556 
AGRAVADO  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADOS : VERA LUCIA BICCA ANDUJAR  - RS016912 

 SERGIO LUIZ GUIMARÃES FARIAS E OUTRO(S) - DF008540 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO 
RECORRIDO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 
1. "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele 
prevista, com as interpretações dadas, até então, pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado 
Administrativo n. 2 – STJ).
2. Não há violação do art. 535 do CPC/1973 quando o órgão 
judicial, de forma coerente e adequada, externa fundamentação 
suficiente à conclusão do acórdão recorrido. 
3. Agravo interno desprovido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça  , por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio 
Kukina e Regina Helena Costa (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
  

  

Brasília, 26 de março de 2019

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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